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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS – CRMV 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: Edital de TOMADA DE PREÇO 01/2020 

  

 
 

REFERÊNCIA.: Edital de Tomada de Preços Nº 01/2020 – RECURSO Administrativo 

 

Objeto: 

Visa à interposição de recurso administrativo relativo a habilitação preliminar da Tomada de Preços 

01/2020 . 

 

A empresa ARKAL ENGENHARIA LTDA, com sede na cidade de Goiânia – GO, sido na rua 233 

nº 700, Setor Universitário inscrita no CNPJ nº 01.074.377/0001-58, vem respeitosamente, a douta e 

elevada presença de Vossa Senhoria, por de seu representante legal Sr. Celso Antunes Borges Filho, sob o 

nº CPF: 024.855.201-51, RG nº CREA 19.314/D-GO e Reinaldo Oliveira Silva sob CPF: 701.386.251-53, 

RG 3234354 SPTC-GO  solicitar conforme previsto na Lei 8.666/1993 o recursos administrativo presente, 

que adiante especifica o que faz na conformidade seguinte: 

 

I – TEMPESTIVIDADE 

1. O pedido de recurso do presente e totalmente tempestivo, uma vez que o mesmo estipula em 

instrumento convocatório e  na Lei 8.666/1993 prazo de 5 dias uteis a partir da data de 

publicação da ata de habilitação 

 

Extraído do edital 01/2020 – CRMV-GO 

2. Considerando a data de publicação da Ata de Habilitação preliminar em 17/03/2020 entra-se 

atempadamente dentro da tempestividade prevista em lei. 

II. DO MÉRITO  

1. Após análise básica dos requisitos básico de HABILITAÇÃO TECNICA previstas no 

instrumento convocatório foi visto que a licitante VIA PLAN CONSTRURA LTDA não atende o 

ITEM 7.9 e 10.12.3 do presente Edital 01-2020 CRMV-GO sobretudo ao previsto no item 10.12.3. 
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O Projeto básico do certame apresenta como qualificação básica de Habilitação no Item 6.0 – 

C.1.1 e C.1.1.1 que se faz necessário que as licitantes tenham atestados profissionais  
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2. Tal qualificação técnica se faz necessário a apresentação de CATs e Atestados vinculados 

ou CREA ou CAU dos serviços descritos abaixo.  
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3. Tal exigência para as empresas licitantes, no ato convocatório e OBRIGADORIA não 

FACULTATIVA, sendo assim um ato sob pena de inabilitação das licitantes que não 

cumprirem em total ao solicitado. 

4. A empresa VIA PLAN CONSTRUTORA LTDA não apresentou em sua documentação 

TECNICA nenhum ATESTADO ou mesmo ART ou CAT que englobe os serviços de 

REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA e CFTV  

5. A mesma apresentou como atestados técnicos as CATS abaixo: 

a) CAT Nº 1020190001761- ENG. CIVIL MURILO SANTOS MARINHO 

A presente CAT não possui registro de nenhum serviço executado relativo ao solicitado no 

instrumento convocatório (REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA e CFTV) uma vez que ao 
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analisar aos itens registrados na ART não a nada relativo ao tema, somente serviços distintos ao 

solicitado. 

 

Extraído da CAT 1020190001761 - http://www.creago.org.br/  

Também vale ressaltar que a mesma não poderia conter serviços na natureza elétrica, pois se 

trata de uma CAT de Engenheiro Civil, uma vez que os serviços de REDE TELECOM, TELEFONE, 

CAMERA e CFTV só de atribuição exclusiva do Eng. Eletricista conforme normativa do Sistema 

CREA – CONFEA (http://normativos.confea.org.br/apresentacao/apresentacao.asp). A exposto na 

própria CAT que a mesma faz menção somente aos serviços constantes na ART e dentro da atribuição 

do profissional. 

 

Extraído da CAT 1020190001761 - http://www.creago.org.br/  

Sendo assim que a presente CAT não atente os serviços de REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA 

e CFTV. 

b) CAT Nº 1020170002657 - ENG. CIVIL MURILO SANTOS MARINHO 

A presente CAT também não possui registro de nenhum serviço executado relativo ao solicitado 

no instrumento convocatório (REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA, CFTV e Instal. Elétricas 

em Edifício) uma vez que ao analisar aos itens registrados na ART não a nada relativo ao tema, os itens 

descritos na ART demostram se tratar de Obra de Infraestrutura de Loteamento não havendo 

nenhuma relatividade ao solicitado para a presente qualificação técnica uma vez que a mesma tem como 

objetos uma reforma predial. 

mailto:arkalengenharia@gmail.com
http://www.creago.org.br/
http://normativos.confea.org.br/apresentacao/apresentacao.asp
http://www.creago.org.br/


 

Rua 233, Nº 700 Setor Universitário – Goiânia – GO CEP: 74605-120 

arkalengenharia@gmail.com(62) 3218-7111 

Também vale ressaltar que a mesma não poderia conter serviços na natureza elétrica pois e uma 

CAT de Engenheiro Civil, não sendo serviços dentro de sua atribuição técnica básica conforme 

normas do Sistema CREA – CONFEA. 

 (http://normativos.confea.org.br/apresentacao/apresentacao.asp). 

c) CAT Nº 1020190000051 - ENG. CIVIL MURILO SANTOS MARINHO 

A presente CAT também não possui registro de nenhum serviço executado relativo ao 

solicitado no instrumento convocatório (REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA e 

CFTV) uma vez que ao analisar aos itens registrados na ART não a nada relativo ao tema, 

somente serviços distintos ao solicitado. 

 

Extraído da CAT 1020190000051 - http://www.creago.org.br/  

Mais uma vez vale ressaltar que a mesma não poderia conter serviços na natureza elétrica, pois 

se trata de uma CAT de Engenheiro Civil, uma vez que os serviços de REDE TELECOM, TELEFONE, 

CAMERA e CFTV só de atribuição exclusiva do Eng. Eletricista conforme normativa do Sistema 

CREA – CONFEA (http://normativos.confea.org.br/apresentacao/apresentacao.asp).  

 

Extraído da CAT 1020190000051 - http://www.creago.org.br/  

A exposto na própria CAT que a mesma faz menção somente aos serviços constantes na ART e 

dentro da atribuição do profissional. 

 

d) CAT Nº 1020190001762 - ENG. ELETRICISTA ADEMAR MEDEIROS DA SILVA NETO 

A presente CAT também não possui registro de nenhum serviço executado relativo ao 
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solicitado no instrumento convocatório (REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA e 

CFTV) uma vez que ao analisar aos itens registrados na ART não a nada relativo ao tema, a 

mesma faz total menção a instalação de um Grupo Motor Gerador. 

 

Extraído da CAT 1020190001762 - http://www.creago.org.br/  

Não havendo nenhuma similaridade em relação aos serviços executados na presente CAT e os 

solicitados para qualificação técnica no Edital 01/2020 do CRMV-GO, sendo que a mesma não atende 

aos itens REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA e CFTV. 

 

e) CAT Nº 1020200000044 - ENG. ELETRICISTA ADEMAR MEDEIROS DA SILVA NETO 

A presente CAT também não possui registro de nenhum serviço executado relativo ao solicitado 

no instrumento convocatório (REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA e CFTV) uma vez que ao 

analisar aos itens registrados na ART não a nada relativo ao tema, englobando serviços de Iluminação 

de Emergência sendo somente a instalação de luminária e SPDA. 
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Extraído da CAT 1020200000044 - http://www.creago.org.br/  

A CAT em seu próprio corpo faz clara referência que é relativa a somente os serviços constantes em suas 

respectivas ARTs onde em nenhuma dos 2 ARTs fazem qualquer menção aos serviços de REDE TELECOM, 

TELEFONE, CAMERA e CFTV, não constando os mesmo também ao longo do Atestado Técnico. 

 

Extraído da CAT 1020200000044 - http://www.creago.org.br/  

Não havendo nenhuma similaridade em relação aos serviços executados na presente CAT e os 

solicitados para qualificação técnica no Edital 01/2020 do CRMV-GO, sendo que a mesma não atende 

aos itens REDE TELECOM, TELEFONE, CAMERA e CFTV não a nenhum serviços similar 

constante em todo o atestado apresentado em conjunto com a CAT 1020200000044. 

III – PEDIDO 

Em face de todo o exposto, REQUER-SE seja o presente Recurso Julgado procedente, com 

efeitos para Declarar Inabilitada a Empresa VIA PLAN CONSTRUTORA LTDA, com base nos fatos 

e fundamentos já expostos anteriormente, uma vez que a mesma não atendeu ao solicitado na 

Qualificação Técnica do Edital 01/2020 – Tomada de Preços – CRMV-GO. 

 

.Nestes termos 

Pede e Espera Deferimento 

Goiânia – GO 24 de Março de 2020 
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